
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 16033/2025-44

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 383/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Graça Albaran

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, a Secretaria
Municipal de Educação informa que:

 
Com relação à Lei Municipal nº 3.032/2025, que dispõe sobre ações educativas voltadas ao

uso seguro e responsável da internet, encontra-se agendada a primeira palestra para o dia 27 de novembro
de 2025, a ser ministrada pela Dra. Carolina Defilippi, especialista em Direito, com enfoque em temas
relacionados à privacidade, prevenção de golpes virtuais, cyberbullying e exposição indevida de imagens e
dados pessoais.

 
No tocante à Lei Municipal nº 3.033/2025, sua temática é desenvolvida no âmbito do

Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência (PROERD), realizado em parceria com a
Polícia Militar, o que contempla parte dos objetivos previstos na referida norma, especialmente os relativos
à prevenção da violência doméstica e à promoção de atitudes de respeito, empatia e segurança.

 
Cumpre salientar que os planos escolares, tanto no que se refere aos conteúdos da Base

Nacional Comum Curricular (BNCC) quanto aos temas transversais, são organizados, tradicionalmente,
durante o período de planejamento no início de cada ano letivo. A inserção de ações extracurriculares,
como as previstas nas leis em referência, requer reestruturação prévia, que impacta inclusive o calendário
escolar e a distribuição das atividades pedagógicas ao longo do período letivo.

 
Não obstante, as temáticas tratadas nas referidas leis já são abordadas nas diferentes áreas do

conhecimento, por meio de conteúdos e práticas pedagógicas regulares, ainda que não existam, até o
momento, programas ou projetos específicos dedicados exclusivamente a esses temas.

 
Ressalta-se que, considerando a delicadeza e a complexidade dos assuntos abordados, a

Secretaria de Educação (Seduc) tem pautado suas ações por uma seleção criteriosa de profissionais técnicos
especializados, de modo a garantir abordagens adequadas às diferentes faixas etárias e contextos escolares.

 
Informa-se, ainda, que está em planejamento a inserção dessas temáticas nas formações

continuadas dos educadores, com o objetivo de assegurar que o trabalho pedagógico desenvolvido nas
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unidades escolares se mantenha articulado, consistente e permanente, contribuindo para a consolidação de
uma cultura de prevenção das múltiplas formas de violência e do uso consciente das tecnologias digitais.

 
São essas as informações que se apresentam para o momento, renovando votos de elevada

estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito

 

 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 30/10/2025, às 13:48,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0556351 e o
código CRC 2FFBD47E.

Referência: Processo nº 3524709.420.00016033/2025-44 SEI nº 0556351
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